
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/0427-001-FCA 

ADESA O DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (CARONA) Nº 012/2026-FCA  

INTERESSADA: FUNDAÇA O CULTURAL ABAETETUBENSE – FCA 

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇO ES E CONTRATOS  

OBJETO: ADESA O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025/PMX - REALIZADO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA DO PARA  ORIUNDA DO PREGA O 

ELETRO NICO (SRP) Nº 054/2025/PMX, CUJO OBJETO E  A PRESTAÇA O DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇA O DE ESTRUTURA DE SHOWS, EQUIPAMENTOS, 

ORGANIZAÇA O E DECORAÇA O DE EVENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

FUNDAÇA O CULTURAL ABAETETUBENSE - FCA. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ADESA O A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. DECRETO 

MUNICIPAL 235/2024. SERVIÇOS DE PUBLICAÇA O. 

REQUISITOS JURI DICOS FORMAIS DO 

PROCEDIMENTO PREENCHIDOS. LEGALIDADE. 

PARECER OPINANDO PELA POSSIBILIDADE E 

CONTINUIDADE DO PLEITO. 

I – DO RELATO RIO: 

Trata-se de ana lise solicitada pelo Sr. Fla vio Santos Pinho, Agente de 

Contrataça o nomeado atrave s da Portaria nº 102/2025-GP, a respeito da 

regularidade do processo de Adesa o de Ata de Registro de Preços, pelo qual a 

Fundaça o cultural de abaetetubense, objetiva a PRESTAÇA O DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇA O DE ESTRUTURA DE SHOWS, EQUIPAMENTOS, ORGANIZAÇA O E 

DECORAÇA O DE EVENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇA O 

CULTURAL ABAETETUBENSE - FCA. Inicialmente, cumpre ressaltar que acompanha 

o presente processo toda a documentaça o exigida pela legislaça o de rege ncia para 

que seja efetivado o procedimento de adesa o a  ata de registro de preços. Apo s todo 

o tramite interno, resguardando o que dispo e a legislaça o vigente, o departamento 

de licitaça o encaminhou os autos para a Procuradoria Jurí dica do Municí pio – 

PROJUR, manifestar-se, que no presente procedimento realizado, se verifica a 

possibilidade desde que em inequí voco interesse a  Administraça o Pu blica. 

E  o sucinto relato rio. Passamos a ana lise jurí dica. 

II – DA ANA LISE JURI DICA 



 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestaça o limitar-se-

a  a  du vida estritamente jurí dica, ora proposta e, aos aspectos jurí dicos da mate ria, 

abstendo-se quanto aos aspectos te cnicos, administrativos, econo mico-financeiros e 

quanto a  outras questo es na o ventiladas ou que exijam o exercí cio de convenie ncia 

e discricionariedade da Administraça o.  

A emissa o deste parecer na o significa endosso ao me rito administrativo, 

tendo em vista que e  relativo a  a rea jurí dica, na o adentrando a  compete ncia te cnica 

da Administraça o, em atendimento a  recomendaça o da Consultoria-Geral da Unia o, 

por meio das Boas Pra ticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

“O O rga o Consultivo na o deve emitir manifestaço es 

conclusivas sobre temas na o jurí dicos, tais como os 

te cnicos, administrativos ou de convenie ncia ou 

oportunidade, sem prejuí zo da possibilidade de 

emitir opinia o ou fazer recomendaço es sobre tais 

questo es, apontando tratarse de juí zo discriciona rio, 

se aplica vel. Ademais, caso adentre em questa o 

jurí dica que possa ter reflexo significativo em aspecto 

te cnico deve apontar e esclarecer qual a situaça o 

jurí dica existente que autoriza sua manifestaça o 

naquele ponto.” 

Portanto, passa-se a  ana lise dos aspectos relacionados a s orientaço es 

jurí dicas ora perquiridas. 

III – DA FUNDAMENTAÇA O 

A observa ncia do processo licitato rio na Administraça o Pu blica adve m da 

Constituiça o Federal e se encontra prevista no art. 37, XXI do referido diploma legal, 

a saber: 

“Art. 37. A administraça o pu blica direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da Unia o, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municí pios obedecera  aos 

princí pios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficie ncia e, tambe m, ao 

seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaça o, 

as obras, serviços, compras e alienaço es sera o 

contratados mediante processo de licitaça o pu blica 

que assegure igualdade de condiço es a todos os 

concorrentes, com cla usulas que estabeleçam 

obrigaço es de pagamento, mantidas as condiço es 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitira  as exige ncias de qualificaça o 

te cnica e econo mica indispensa veis a garantia do 

cumprimento das obrigaço es.” 



 

 

 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui vie s constitucional. Esta 

obrigaça o significa na o apenas aceitar o cara ter compulso rio da licitaça o em geral, 

mas tambe m respeitar a modalidade ja  definida para a espe cie de contrataça o a ser 

buscada 

A Constituiça o Federal de 1988 condicionou a prestaça o de serviços pu blicos 

a  realizaça o de pre vio procedimento licitato rio, determinando que as obras, 

serviços, compras e alienaço es da Administraça o Pu blica sera o precedidas de 

licitaça o pu blica que assegure igualdade de condiço es a todos os concorrentes, 

ressalvados os casos especificados na legislaça o. 

De tal missa o se encarregou a Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como a 

Nova Lei Geral de Licitaço es e Contratos Administrativos – NLLCA, que regulamenta 

as Licitaço es e Contrataço es Pu blicas.  

A referida Lei nº 14.133/2021 possibilitou que os o rga os e entidades da 

Administraça o Pu blica Municipal viessem a aderir a atas de registro de preço desde 

que o procedimento tenha sido formalizado mediante licitaça o, ou seja, esteja em 

conformidade com a norma vigente, conforme demonstrado no art. 86: 

 

Art. 86. O o rga o ou entidade gerenciadora devera , na 

fase preparato ria do processo licitato rio, para fins de 

registro de preços, realizar procedimento pu blico de 

intença o de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mí nimo de 8 

(oito) dias u teis, a participaça o de outros o rga os ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa 

total de quantidades da contrataça o.  

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo 

sera  dispensa vel quando o o rga o ou entidade 

gerenciadora for o u nico contratante.  

§ 2º Se na o participarem do procedimento previsto 

no caput deste artigo, os o rga os e entidades podera o 

aderir a  ata de registro de preços na condiça o de na o 

participantes, observados os seguintes requisitos:  

I - Apresentaça o de justificativa da vantagem da 

adesa o, inclusive em situaço es de prova vel 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

pu blico;  



 

II - Demonstraça o de que os valores registrados esta o 

compatí veis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 desta Lei;  

III - pre vias consulta e aceitaça o do o rga o ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor. §3º A faculdade de 

aderir a  ata de registro de preços na condiça o de na o 

participante podera  ser exercida: (Redaça o dada pela 

Lei nº 14.770, de 2023)  

I - por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica 

federal, estadual, distrital e municipal, relativamente 

a ata de registro de preços de o rga o ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou 

(Incluí do pela Lei nº 14.770, de 2023)  

II - por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica 

municipal, relativamente a ata de registro de preços 

de o rga o ou entidade gerenciadora municipal, desde 

que o sistema de registro de preços tenha sido 

formalizado mediante licitaça o. (Incluí do pela Lei nº 

14.770, de 2023)  

§ 4º As aquisiço es ou as contrataço es adicionais a que 

se refere o § 2º deste artigo na o podera o exceder, por 

o rga o ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocato rio 

registrados na ata de registro de preços para o o rga o 

gerenciador e para os o rga os participantes.  

§ 5º O quantitativo decorrente das adeso es a  ata de 

registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo 

na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o o rga o gerenciador e o rga os 

participantes, independentemente do nu mero de 

o rga os na o participantes que aderirem.  

§ 6º A adesa o a  ata de registro de preços de o rga o ou 

entidade gerenciadora do Poder Executivo federal 

por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica 

estadual, distrital e municipal podera  ser exigida para 

fins de transfere ncias volunta rias, na o ficando sujeita 

ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada 

a  execuça o descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 desta Lei.  



 

§ 7º Para aquisiça o emergencial de medicamentos e 

material de consumo me dico-hospitalar por o rga os e 

entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesa o a  ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministe rio da Sau de na o 

estara  sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 

artigo.  

§ 8º Sera  vedada aos o rga os e entidades da 

Administraça o Pu blica federal a adesa o a  ata de 

registro de preços gerenciada por o rga o ou entidade 

estadual, distrital ou municipal. 

Destaca-se. 

O Decreto Municipal nº 235/2024 estabelece nos artigos 30 e 31 os requisitos 

para que o municí pio esteja apto para conduzir os processos de adeso es, a saber: 

Art. 30. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as 

entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, 

distrital e municipal que na o participaram do 

procedimento de IRP podera o aderir a  ata de registro 

de preços na condiça o de na o participantes, 

observados os seguintes requisitos:  

- Apresentaça o de justificativa da vantagem da 

adesa o, inclusive em situaço es de prova vel 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 

pu blico; 

- demonstraça o da compatibilidade dos valores 

registrados com os valores praticados pelo mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e  

- consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor.  

§ 1.º A autorizaça o do o rga o ou da entidade 

gerenciadora apenas sera  realizada apo s a aceitaça o 

da adesa o pelo fornecedor.  

§ 2.º Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade 

gerenciadora, o o rga o ou a entidade na o participante 

efetivara  a aquisiça o ou a contrataça o solicitada em 

ate  noventa dias, observado o prazo de vige ncia da 

ata.  

§ 3.º O prazo previsto no § 2º podera  ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o ou 

da entidade na o participante aceita pelo o rga o ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vige ncia da ata de registro de 

preços.  



 

§ 4.º O o rga o ou a entidade podera  aderir a item da 

ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de na o participante, para aqueles itens 

para os quais na o tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos previstos neste artigo.  

Art. 31. Sera o observadas as seguintes regras de 

controle para a adesa o a  ata de registro de preços de 

que trata o art. 30:  

- as aquisiço es ou as contrataço es adicionais na o 

podera o exceder, por o rga o ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocato rio registrados na ata de registro de preços 

para o o rga o ou a entidade gerenciadora e para os 

o rga os ou as entidades participantes; e  

- o quantitativo decorrente das adeso es na o podera  

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para 

o o rga o ou a entidade gerenciadora e os o rga os ou as 

entidades participantes, independentemente do 

nu mero de o rga os ou entidades na o participantes 

que aderirem a  ata de registro de preços.  

§ 1.º Para aquisiça o emergencial de medicamentos e 

de material de consumo me dico-hospitalar por 

o rga os e entidades da Administraça o Pu blica federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesa o a  ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministe rio da 

Sau de na o estara  sujeita ao limite de que trata o 

inciso II do caput.  

§ 2.º A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os 

e entidades da Administraça o Pu blica estadual, 

distrital e municipal podera  ser exigida para fins de 

transfere ncias volunta rias, hipo tese em que na o 

ficara  sujeita ao limite de que trata o inciso II do 

caput, desde que:  

- seja destinada a  execuça o descentralizada de 

programa ou projeto federal; e  

- seja comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado, na 

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Em ana lise aos presentes autos, percebe-se que: a) a vantagem que decorre 

da adesa o a  Ata de Registro de Preços esta  comprovada por meio do Relato rio de 

Pesquisa de Preços conjuntamente com o Mapa Comparativo de Preços, ambos 

elaborados pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de administraça o; b) foi 

efetuada pre via consulta ao O rga o Gerenciador, qual seja, a Prefeitura Municipal de  

XINGUARA, tendo este autorizado a adesa o no dia 13 de janeiro de 2026; c) tambe m 



 

foi efetuada consulta ao licitante vencedor dos itens pretendidos, empresa pre via 

consulta ao O rga o Gerenciador, qual seja, a Prefeitura Municipal de Moju, tendo este 

autorizado a adesa o no dia 13 de janeiro de 2026; c) tambe m foi efetuada consulta 

ao licitante vencedor dos itens pretendidos, As empresas M R DE MELO EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.396.293/0001-10, e FENIX SERVIÇOS & COMÉRCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.156.447/0001-03, manifestaram anue ncia para a 

prestaça o dos serviços em questa o, por meio da apresentaça o dos respectivos 

Termos de Anuência, devidamente assinados. 

 

Destaca-se, tambe m, que: a) ha  nos autos a indicaça o da necessidade para a 

prestaça o dos serviços conforme demonstrado no Estudo Te cnico Preliminar; b) fora 

informado que ha  disponibilidade orçamenta ria para a realizaça o das despesas com 

a contrataça o atrave s da chefa do setor de contabilidade, Sra. Shirley Dias; c) a 

habilitaça o jurí dica, regularidade trabalhista, regularidade fiscal e demais 

documentos do prestador foram devidamente comprovadas atrave s da 

documentaça o acostada aos presentes autos; 

 

III – CONCLUSA O. 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Procuradoria Jurí dica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurí dico, na o lhe competindo adentrar a 

convenie ncia e a  oportunidade dos atos praticados no a mbito da Administraça o, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente te cnico-administrativa, ale m 

disso, este parecer possui cara ter meramente opinativo, na o vinculando, portanto, a 

decisa o do gestor. 

ANTE O EXPOSTO, em ana lise a  documentaça o acostada aos autos, inferese 

que o processo se encontra devidamente instruí do e fundamentado, pelo que esta 

Procuradoria Jurí dica OPINA e conclui pela legalidade e realizaça o do procedimento 

administrativo solicitado pela Secretaria Municipal de Educaça o, por meio do 

processo licitato rio de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025/PMX - 

REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA DO PARÁ ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 054/2025/PMX, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SHOWS, EQUIPAMENTOS, ORGANIZAÇÃO 

E DECORAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO 

CULTURAL ABAETETUBENSE - FCA. 

Destarte, recomendamos que os presentes autos sejam encaminhados ao 

Controle Interno da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA, para ana lise final do 

tra mite processual. E  o parecer, salvo melhor juí zo. 

 

Abaetetuba/PA, 27 de abril de 2026. 

 

 

DR. CLA UDIO ALA DIO DE SOUSA FEREIRA 

ASJUR/FCA – Portaria239/2026 

OAB/PA 8107 
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